
SUPERIOR TRIJ3Ulr.AL l<iiLIT.AR. 

ATA DA i!.9f'.: SESSÃO, EH 14 DE AGÔSTO DE 1963. 

PRESIDÊFCIA DO IDa10. SR. HINISTRO TEEE:ITE-3RIG.ADEIRO JJ.,vÀ.:qo HECK
SBER. 

PROCURADOR- GERAL DA JUSTIÇA EILIT AR, O EXl·~O • SR. DR • IVO D 'AQUINO 
FOESECA. 

SECRETÁRIA, Elf EXERCÍCIO, A DRA. ILKA DUQ1JE ESTRADA BASTOS, DIRET.Q 
RA DE SERVICO. 

: " 

Cmhpo.reçera;m. os E::cr:os. Srs. Ninistros Dr. tva~hington V~z de EeJ,lo, 
Dr. Ockavio Eurgel de Rezende, General;de-E~ercito ll.i1.tonio Jose de 
Lima Car.üara, AL~iirante-de-Esquadra Jose E~pindola_, AJ...-~irante-de-E.s. 
quadra Diogó Bo;r;ges Fortes, Genera.l-de-E:::ercito Florj_a1'1.0 de Lima 
Brvynér1 Dr. Joao Rorr1eiro neto, e o. E::ano •. Sr•. Hinistro· convoc,a 
do Dr. Urla..11.do lioutinho Ribeiro da Costa. 

Dei~~ou de cor::.parecer ~ sessão, o E.x!!i.o. Sr. Hinistro Tenente-Briga
deiro Vasco Alves Secco, co!:'! causa justifica.da. 

Acha-se licenciado, o Exr;.o. Sr. Ninistros Genera.l-de-E;::~rcito Tri_s 
tco de Ale:ac.:.r Aruripe. 

' , ,., 
As treze horas, huveado J..1UZlero le[;a~, foi aberta a sessuo. 

Lida e S~í debate, foi aprovada a ata da sessno anterior. 

1 •• .. . .. . .. . .. . .. 

HABE.AS-CORPUS 
--------------------------------------------------

Gua11abara. R~l. O EJG'llo. Sr. Einistro Dr. Romeiro :i.J~to 
Pacient~: Joao Gonçalves Pitta, civil, por s~u irmao, 
Sebastiao Gonçalves Pitta, a.leg~~do estar preso desde 
25 do corrente, sofrendo coacão ilegal, acusado de 
ter desviado ruercaclorias da Ce.11tina do ~ Regimen
to de llú'antaria, na Vila Eilitá.r, onde trabalha, re
quer 1m1a ordem deA~mbea.s-corpu.s. - Julgaram prejudi 
cado o pedido, ununiw"emente. 

Sio Paúl.o. Rel. O E:mli9• Sr. Hinistro Gen. Ex. L i m a 
Camara. Paci~nte: Jose Siqueira dos S~1tos, Soldado,/ 
do 2c Batalhao de Caçadores, a.legando estar preso f na
quela Unld~del àguardro1do julgamento, pe10 1~ Aud~to
ria da zr;, Reg~ão Eilitar, em virtude de Iriau~rito Po
licial ~IiJ.itar a que respondeu,pede seja licenciado a 
7 de agosto, jm1tamente com a Qlt~na tLITmu do Contin
gente a que pertence. - Denegcram a ordem, por ~ª 
tar respondendo a processo, em and~tento na Auditoria 
illlé.U1im GJ::.t ente. 

Gué:'nabc.ra. Rel. O EJ:r:!O. Sr. 1-!inistro AJ..m. Esq. 
, 

Jose 



... 

--
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Espindoln. Paciente: Luciw1o Vicente de Ara~jo, 30 
Sargento do Corpo de Fuzileiros Navais, ~legando,por 
seu advog~dQ1.encontrar-se preso, JJO Presidio Naval , 
desde 1576/6c:, eni virtude de prisao preventiva decr.ª
tada pelo Conselho Perj.YJéll1.ente de Justiça da 2il Audi
tor in da Narinha, c6rr16 inctlr so no art ~ 181, § 20, ;!...~ 
cisos II e ,IV, do C .P .:rr., ~uja formaçao de cuJ.pa n~o 
foi concluida,,pede seja posto em liberdade proviso
ria, se,;r. prejuízo do a.ndéli·úento do processo a que re§. 
ponde."' - Denegc.ran1 a ordem, por falta. de ftmdamen 
to, unanirúer;"temte. 

no 26.715 - GuO);J.abara.· Rel •. O· E~o. Sr. Ministro Gen. Ex, Lima 
Brcyner. Paciente: tíario l-fendes, Soldado do lQ R~gi
mento de Ce.valaria de Guardas, e.J.egando este..r preso, 
àesde 21!. de abril do corrente ano, por ordem do Sr. 
oirte.nd~nte daquela Unidade, GH virtude de proc~sso de 

deserçao a que·responde, pede p~ra agu~rde..r solto o 
seu juJ.ge.rrlento.c::. - ... De~1.egara-n· a order:., J?Or fcltn de 
ftmdai.r:ento legal, W.1.nniüer0.ent e. 

NAHDADO DE SEGURAHÇA 
------------- --------·---------------------- -----------------

G b . R 1 O E 1. J· ,, Ual)a e.ra. e • :túTio. Sr. hnistro .Al.:m .• Esq. ...os!): 
~spin~ola •. - Justini&10 Pereira Barbosa e Efigenio 
.:.'Jo~ueJ.ra Plnto, Escreventes Ju.raxEentc.dos de 2~ en
trancia de. Justiça l{ili tar ~ lotados ,respecti van1ente, 
nn 3t Au<).itoria da li- Regi2.o Hilitar e za Auditoria 
da Aeronauticn, corú fundnmento nos arts. 101, inciso 
I, letra 11 i"1 e 141, § 24, da. Constituição Fed-eral,e 
art. J.Q, da Lei nQ 1 533, d2 19~1 impe1;ram ·}:!andado 
de Segurança co:1tra a decisao deste Egregio Tribunal 
no recurso interposto na Questão Affijinistrativa nQ 
3;!;/62, q_ue lho~ negou o direi to de pror:::oção a Escr,i 
v~.o de li.\· entranci.;;.. Indefcrirwr. o rilandado, un.9. 
nlmemente. 

A P E L A Ç Õ E S 
================= 

W2 33.Z7l - Rio Grande do Sul. Rol. O Ejc:-úo. ·Sr. lUnistro Dr. Ri ..:. 
beiro da Costa. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro lJ.irr. Esq. 
Borges Fortes. ApeJ.c.nte: Lahir Tcj.xcira de Nello, J.O 
Sargent9, servindo no 6o R.L. 75 ~i.R., decJ.arado" ir
resl)onse.ve1 e isento· de pena, ex-vi do cU.sposto nó 
art. 35, cap~lt,.do C~P~L~, do cr~r~~e~prevj.sto no· art. 
182, §§ J_Q, J.ncJ.so I, e .?Q, coniblnaa.o com o art • 59, 
inciso II, tudo do C .P .h:., aplicando-lhe n medid<J. de 
segurança pessoal de inter1;a:nento, peJ.o prazo mínimo 
de 2 anos, er:i. Casa de Custodia e Trnto.ri1eúto, de acor
do con·t os arts. 82 e seguintes, do c.P.H~ ]:.pelada: l~ 
se:atenc:a do Conselho Per:manente de Justic:a do. 3u .t" .. udi 
' • ~ ";<f! R . ,.. ' •• 1 • t 1\T J • • ' -~ ·corJ.a c.a ..;"' egJ.ao 1v1L.J.- ar. .~.~ egaram provllú~lYCO , 
paro. que sej a"'1:1antida a medj_da ·de segura1çe..; unanime
mente~ Prcsidencia do Ex:n1o. Sr. Einistro Dr. Vaz · de 
Nello. (NÕ.o tomou parte no j}.Ltgarr~ento, o E:x:rno. Sr. MJ.: 
nistro Dr. Ron:.eiro l·Teto, por se ter decJ.arado ir.úpedi
do. 
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Gunnabnra. Rel. o E.xrti.o. Sr. l·.iinistro Gen. Ex.L i m a 
BrD.Yner. 'Rev. O E1ano. Sr. Hinistro Dr. Rorr1eiro Heto. 
l.pelnnte: Osué'J.do 1--.íaciel,_ Soldo..do do 2a Regimento de 
I11fontaria, condenado a b wescs de pr~são, cono in -
ct~so no~art. 163~ combi~ãdo com os incisos I e·I~I, 
do art. o2, tudo do C.P.l·.:.. !~peluda: 1 .. sentençe. do 
Conselho de Justiça do 2Q Regimento de Infcntnria. -
- Heg~.r~n. provirúeilto, p~r~ c<:mfirmar a· senter;~a. aP_E! 
ladn1 tu1anJ.memente. PresJ.dencJ.a do E::or1o. Sr. l1J.nJ.s -
tro Dr. Vaz de Mello. 

Gunilabarn. Rel. ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Vé:.z de· Nello 
Rev. O 'E:auo. Sr. l·anistro Gen. Ex. Lima Breyner. L.pe
lantes: .L. Prmr1otoria do. 3~ .l~udi teria do. 1~· Região Hi
lito.r e Osualdo Borges Pei:::oto, Soldado do 1a Bo.ta
lhr.o de Gu['.rdt:'.s, condeno.do· o. 2 a11.os e 4 meses de re
cJ.u..são, incurso ,..no é:.rt. 198, § L!.Q;Pil~éiso v, combina
do com o art. 6._~·, § 2Q, tudo do c •• L. l .. peladn: L. se.n 
tença do Conselho Permanente de Justiça do. 3~ Audito; 
ria da lf'. Regino líilitar, clue absolveu o Cabo J..rare 
da Sijl;va.Paranh~s e os ~~ldc.d~s .t:-rrdlca Berthol~o Fi
lho~ o~1.ngos. D1.us da SJ....~.va, .l:..rlJ.ndo. Gomes da SJ.lXa ~ 
Sebastio.o Jt~c.ndyr dos Santos, todos do J_Q Bo.tD.lhno oo 
Guardas,. do,cr~ie previs~o nos arts. 171 c 193, do c. 
P.M., e Jose Vieira Lisboa, Soldado do mesmO . Bata
lhão, do <;r:Lue prevj_sto no nrt. 171, do c.P.I~., fican 
do o. cri terio dc.s o.utor5_dndes militares competentes a 
apreciação do fnto sob o aspecto disciplinar. - (Jul
gamento éiT! sessao secreta). 

REVIS!O CRIHINAL 
------------- ---------------------------- --------------
Guone.barn. 'Rel. O E::ar1o~ Sr. 1-!inistro'Dr, :Ribeiro ... da 
Goste:>.• Rev. o·E::-x·!o. Sr. Hinistro Gcm.··Ex. Lima Cal!'la
ra. Re~i~~!do: Edgnrd R~d~igues,da ~ilva, Subtenentª 
condenado a 1 ano de pr1.sao1 grau m~nL11o do art. 208 
do c.P.H., por sentengu do Gonsclh2 Perrúanente de 
Justiçe. da 3r,;. J .. uditória da lL:. Regi ao Hilitw, de · 23 
de. novet.1bro ·de 1962. - "'Deferiro.m~n .. Rcvisao;· p(Lr~ .I 
o.bsolver. o .rovisé:.l1.do, unnn:L-r!erúente. 

..• ... •'• ... . .. . .. 

No inÍcio da sessão, o Exmo. Sr. Ministro-P~esidente, Tenente-Bri
gndeii-o /:1vnro Heckshert apresentou no plenario n seguinte Indica
ção, para que seja ~studada pelos Exmos. Srs. Hinistros: 

"Senl1.ores 1-iinistros~ O Dr. Auditor da 2ir ?-uditoria da ?.r. Região Ni 
litar enc~inhou a esta Presidencia o Qf~cio nQ 501/63; de 5 db 
corrente mes, do teor seguinte: "Com á~entimento do Dr. Erasmo de 
Hacedo Vieir~ de lvíelo, tenho e. ~onrn ·de formular c. V. Exa. a pre
sente su.gostao, nos seguintes ter.t!íOS: 
c.) "A Pt:'.rt~r de lQ de agÔsto at~ 31 de dezembro do presente ano, 

· ehi carater excepcional, ficu autorizado o Dr. Auditor da ?ª. 
L.udi teria da 28. RogiÕ.o H~li tar 4il né.o fe.zer distri!Juicão IV dos 
processos oritmdos do EXerci~o a lt?. l.uditorio. da 2~ Regiao 1'-íi 
litnr." (Propostn do Dr. Jose Tinoco Barrctto), ou 
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A , 

)) "A pnrt~r de J.Q de agosto ate 31 de dezembro do presenta nno, 
em carater excepcional, fica autorizado o Dr. l.uditor da 2~· 
Auditorin da 2"' Região Hilitar a distribuir n~ proporção de 2 
(dois) p~r 1 (mn) os processos oriundos do Exercito, respecti 
vwr1ente a zr, Auditoria e 1Q A.udi toria da za Região Hili tar" • 
(Proposta do Dr. Erasmo de Hacedo Vieira de He1o" 

É perfeitcv,lente justif~c~ve1 a presente alteração A excepcional ; da 
norma. pertinente a materia em virtude dé'. circunst6ncin todn especi 
~- do presente momentol que pod~flos asslin resumir: Prirrteiramente,a 
1~ .t ... udi tQria sempre foJ. a mais sobrecarregada de serviços,- face n 
circ'L~sto.ncia de ter jurisdição privativn nos processos oriUl)dos da 
.Aeronau~ica. J .. tualmente process<i e juJ.ga os processos originarias/ 
de BrasJ.lia· e oritmdos da L.e1:onautica! Erri segundo .lt1.s;['..l'~ o af~st_Q. 
menta do Dr. Erasmo das funçoes, ei.ú vJ.rtudo de enfernadc:.de, det.Jer
minou tnn retardo;nento dos· processos mais [l.centuado. Hno cabe culpa 
de té'-1 r?trird.,rüento ao Dr. Rafe_el Carneiro Eaia, digno substituto/, 
naquela ""'llditoria. E não cnbe porcue nquele ilustre magistrado ha 
muito tempo vem exercendo as. f1..1..nçÕe~ de 1 .. udit9r convocado que foi 
para dirigi~ urú processo em que o nu~er9 de reus ascende a cnsados 
100 (cem). Di to pr9cesso obrigou n~.o so a convocação daquele Na
Gistradó corno tru.nbem a de urú Prorúotor um Escrevente e um Oficicl de 
Justiça~ 1-. sugestão que or<; faço com pleno conhecimento de meu co
l~ga Dr. Erasmo, t~~ como unico fit9 cooperar pc:.ra o andan1ento m~s 
rapido dos processos, o que não vira a ocorrer se a 1" Luditoria I 

t o b • N b ?~ ' d•~ • con J.nuc..r a rece er na rú~sma proporçao que reco e a r.. ...u l.LJOrJ.a os 
processos ori'Lm.dos do Exerci ton. . . , 
II - O Código da Justic;a 1'-iilitnr, no seu artigo 90, estabelece: 

"J..rt. ,90 - Nas lC. e 2~ RegiÕes, o .1:.ud5.tor mais DJltigo distri 
buira o servj~ço por ele e domais auditores, por ordem de en·;
trada ªos procesjOS e observada a mais rigorosa equidade, sem 
dependencia hierarquica". . 

III- Por outro J.ad9, o Decreto-lei nQ 3.020, d_e lQr.-.2-.19'-!J_, que,prsr ... 
n r J • • • d" H d J t 1 1 t ~ E roga a ..... ~rono.uclca a JUrJ.s J.Çe.o a us l.Ça ·.i.J. l-ar ao xercJ. 

to, nos t er.i.'1iQS do Decreto-lei nº 925, de 2 de dezembro de / 
1 Q7. 0 ll -· t. 2º. /Jo , preve, no seu ar J.go N• 

"J:..rt. 2Q. Ho..s Ir,, 2f. e 3f· Rogioes Hilitares os processos cri
mes são aforados na 1'* .l' .. uditoria". , 

IV - Eríi face do art. 90 do CodigQ da Justiço, Nili tar, ac;&ma trans
crito, po.rece o. esta Presidel)Cia que as duas SUGestocs apre -
sentadas, tanto a do Dr. Jose Tinoco Barretto~ quw~t9 a do Dr 
Erasmo de Eacedo Vieira de lielo, se afiguram J.naceitaveis. U
ma, quento oütra, vir:i_a ao arr~pio do preceito J.egnl, de que 
na distribuição do _s_E}.ry_i_ç.P. .?J3J'~o, g]J_s_e]:y_ada 51 p1._q,i_s. J?.iRo.r.9.s11 o
_q_~.i.d.o.. c1_e. • 

A , 

V - Por outro lado, parece a esta Presidencia que o cr~terio atu
almente adotad9 para a distribuiçÕ.o dos processos as duas J.u
ditorias, tambem contraria o preceito legal mencionado. 

VI .. .t.t.uo.lrüente, os processos oriU11.dos do Ex~rcito s2.o distrib~ -
dos ~quitativDmente entre as duas Luditorias; os da Aeronauti 
ca vo.o todos para a 1:::·. J .. uditoria • .Lss~, a 1n J.uditoria tem 
a s~u cargo metade dos processos do Exercito e todos os da 1~~ 
rona.ut~cn. Onde, ,pois, .D. P:'J...SJ.J.s ]'_i_g_o_rg_s.Q. .Q..\l.1d_i_q_~ que, segun.:. 
do o Codigo, devera ser observada na distribuiço.o do _s_o_rviço 
pelas Luditorias? 

VII- Não se dige. que êsse fátQ restüta de illúa imposicão do D~creto 
-l~i nº 3.02õ, de 124l• Este Decreto-lei, ao p~Órrogar a Aerg 

nc..ut1ca ~ jurisdiçao da Justiça l,~ilite.r Q.o Exercito, deterrr4. 
nou tao sómente que os processo~ crimes fossem aforados na lf> 
l .. udit<)ria. Hao determinou que esse áforan1ento se fizesse com 
prejtuzo da ~quidade pre)rista no C.J .H., nem revogou· disposi
tivo a1guJn desse rr1esmo Codigo; muito menos o seu art. 90. Pe-
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12 contr~riõ, prevê o art. =!,º daquele Decreto-lei e_ue a jlJI'isdi -
çao da,Justiça Hilitar do Exerci to fica prorrogada a l.eronautica , 
~nos termos do Decreto-Lei no 925, de 2 de dezembro de 1938". 

A ' VIII -AComo se vet o simples fato de se atribuir a JJ1 "~uditoria a 
competencia para Julgar os pro~essos::!oriundos da l ... eron~utica, não 
bastava para invalidar o princ~pio estabelecido pelo Codigo ~art.-
90) e segui'1do o qlJo.l 11nas lt\ e 2ªARegiÕes Hilitares, o auditor mais 
antigo distribuíra o serviço por ele e demais auditores, por ordem 
de enttada dos p;ocessos:e observada a mais rigorosa equidade, sem 
d d . h. . 11 epen encla .lerarq~uca. 

IX - N9ssa condiçÕes, parece a esta Presid~ncia que a Única solu -
ção viavel paro.. o caso~ seria determinar o Tribunal que se restebe 
J.ecesse a .r.i.R9};'2~ ~Q.1J).d,_Q...de na distribuição do serviÇo: pelas Audi
torias, em obodiencia ao disposto no art. 90; do c.J .N. e: sem que
bra da norma do art. 20, do Decreto-lei no 3.020, de 19L~. 

H , 

X - Para tal, e caso c9ncorde o Tribunal com essa soluçao, ser a a
dotado o seguinte criterio paro. a distribuição dos processos entre 
as duas lmdi terias da ?..t. Regiao Nili tar: , , 
a) Todos os proc~ssos de forma ordinaria orhmdos da Aeronautica , 

distribuídos a 1~ Luditoria; , , 
b) um· nu.rr1ero do proces~os de forrr1a ordinaria oriu.!)dos do 

correspondente ao ntlliloro de processos da Leronautica, 
dos a 2~ Auditoria; 

Ex~rcitc 1 distrib11,6 

c) o rest<:>.nto dos processos de forma ordin~ria oriundos dà Ex~rci
to, dj_str:.i.buidos eg_uitativar.:,onte pelas duas .f .. uditoria:s. 

, , N 

XI - O mesmo cri teria·· sera adotado com rolacao aos processos de 
forma especial (dese:;:ção e insubrti.issão). Huito om.bora os processos 
d~ deserção da Aeronautica sejarr1 julgados na Auditoria, ~ os do E
xercito no Corpo de Tropa e SQ posteriÇlrrflG11.te,ret'T!etid9s a l:..udi to""
ria, mesmo assim, parece ser osse criterio o unico viave1 na hiP9-
tese·e que muito se aproxima da rigorosa equidade, prevista no Co
digo. 

J ~ N 

XII- Uma vez adotado o criterio acima,.paPa distribuiçao dos pro-
cesSÇlS, e que se enquadra porfcitarnente n_ disposiçÕes do art.90, 
do Codigo da Ju~tiça 1·ii1i tar e do o..rt. 2Q Cio Decreto-lei no 3.020, 
de, 194.1, fica~a a 1~ Auditoria uliviada de PD.rte dos ~;recessos do 
E~ercito, em n~m1ero correspond~nte no daQUeles ~ue receber da AerQ 
nautica, com o que se resolvera definitiv~üonte o probl~ila da desi 
gualdude de encargos ora e::::istente entre as duns .' .. udi to rias. 

XIII - É de se esclarecer, que o acmmlo de processos ora existen
te na ln ~~uditorie., e ao ·qual se r,pfere o' expediente inicialmente/ 
transcrito, devo mesmo ser levado a CQntu du desiguw_dnde de.encur 
gos mencionada, acrescida da circtmstnnci1). do tor o ~ou titular per 
manecido em licençe. para trat&!lonto de saude, no per~odo do 22-5 -
1963 a 20-7-l963,,e do ~ato do estar o J,~ Sub~tituto de l.uditor, I 
convocado para substittu-1o naquele período, a testa de um proces
so no qual figL~UITl mais de 100 denunciados. 

XIV - Em fc.co do exposto, submeto o assunto ~ apreciação dos meus 
pares, para qye se dignem d_Qcidir como de direito, <J.prov;:mdo a so;.:. 
lucão alvitrada pela Presidencia. (itens XI, X e XI do presente) ou 
outré'.. qualquer, quo se l]Jes afigura r·1ais ncertada. Superior ':[:ribu
nal Hilitar, em 14 de agosto dó 1963. u) Tonente-Brig<:>.deiro 1 ... 1var9 
Hecksher, 1-i~nistro-Prosiclente" • 

•'• ... ... . .. ·'· . .. 
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A sessão foi encerrada, com os seguintes processos ~~ mesa: . . . . ' 

Julg2JTiento adiado: l .. pe1açãs: 33.635 0·1R/BF) - adiado o julg~.mento, 
na sessao do dia·7, por ter pedido'vista o Exmo 
Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima Breyner. . . 

!P_C?.:.1.aç.Õe~: 33.654 (JE/VH) - 33.604 (AS/RH) - 33~614 (VH/BF) 
· 33~660 (RC/BF) - 33.655 (LC/RC) - 33.661 (JE/RC) 

33~616 (RN/LC) - 33.634 (RN/LB) - 33.624 (~ffi/LB) 
A ' 

3:?•653 (HR/AS) - Diligencia: 33·332 (.ll..S/1:1R) 

B_ejlr_~enta_ç_q_eJi: 575 (RC) - 576 (RC) - 568 (LB) - 578 (LB) ·· 

580 (AS) - 582 (LC) - 572 (LC) - 584 (Vlví) 

585 (RC) - 573 (NR) ~ 574 O·ffi) 

RccL~so Criminel: .......... _____________ ., __ .._ ____ .. _...... 

R 0 

N c 0 0 1 _ey:J:_SJilO ___ _r_J.])'Q,.P&: 

Co.r._roi_ç_ãg_f_sr_cj__e.J..: 

3~982 (RC) 

987 (RN/JE) 

7~ (l.ffi) 

Conflito de Jurisdicãoi 149 (BF) -------------- ---:--_,_ ________ .. _ -.--..-- .. -~~~ 

SUPERfOR TRIBUNAL MtUTAR 

* l 4 AGJ 1963 * 
2~ SE ç A O 

JUDICIARIA 
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